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EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2024  
REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE FORMIGA-MG

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA

ANEXO 02 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ETAPA DE SELEÇÃO

Avaliação da atuação da entidade cultural

	
	
	DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS
	PONTUAÇÃO MÁXIMA NO ITEM

	
	A partir do portfólio, do formulário de inscrição e demais materiais enviados, e considerando os objetivos de Pontos de Cultura definidos na Lei que institui a Política Nacional de Cultura Viva (Lei nº 13.018/2014, art. 6º, I), analisar se a entidade ou coletivo cultural atende aos seguintes critérios:
	Não Atende
	Atende Parcialmente
	Atende Plenamente
	100 pontos

	a)
	Realiza atividades culturais gratuitas e abertas com regularidade na comunidade.
	0
	10
	20
	

	b)
	Promove, amplia e garante a criação e a produção artística e cultural.
	0
	10
	20
	

	c)
	Apoia e incentiva manifestações culturais populares e tradicionais.
	0
	10
	20
	

	d)
	Assegura a inclusão cultural da população idosa, de mulheres, jovens, pessoas negras, com deficiência, LGBTQIAP+ e/ou de baixa renda, combatendo as desigualdades sociais.
	0
	10
	20
	

	e)
	Protege o patrimônio cultural material, imaterial e promove as memórias comunitárias.
	0
	10
	20
	



Para ser contemplada, a entidade precisará alcançar a pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos.
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Deus no comando, Confianga no trabalho.





